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    Prefácio




     




    Um debate filosófico realizado na Holanda, em novembro de 1971, e do qual participaram F. Elders e Noam Chomsky, Michel Foucault asseverou que a essência de nossa vida encontra-se no funcionamento político da sociedade na qual vivemos. Ouso afirmar que Marinete Aparecida Zacharias Rodrigues partiu deste entendimento para elaborar sua dissertação de Mestrado ora vinda à luz. A condição da mulher - insinua ela - pouco foi alterada nos tempos atuais. Muitas das amarras perduram, ainda que cerceadas por políticas públicas de alcance mais midiático do que real.




    Em todas as lutas sociais, completou Foucault no referido debate, há uma questão de justiça. Não poderiam ser diferentes os embates empreendidos pela mulher mato-grossense no século XIX. Daí a relevância deste estudo escrito em uma linguagem simples, mas pleno de questionamentos, alguns deles ainda sem respostas. Nem por isto podemos classificá-lo como inexpressivo. Pelo contrário. Devemos considerá-lo como inovador na medida em que suas metas extrapolam as esperadas em um simples trabalho de cunho acadêmico. Há nele militância e vontade de mudanças. Em alguns momentos chega a ser provocativo. Tem, assim, um mérito: é de leitura obrigatória para os que se debruçarem sobre os desvalidos tendo em vista as técnicas de opressão vigentes ontem e hoje.




    A historiografia mato-grossense vive um momento ímpar. Trabalhos repetitivos e monótonos perdem, gradativamente, espaço. É hora de renovação. Assim, este livro testemunha um novo olhar sobre a sociedade mato-grossense e suas instituições, as quais, como as demais do período imperial, nunca foram neutras e independentes. Revela, igualmente, o empenho de uma pesquisadora cujo compromisso maior é examinar o passado para denunciar a corriqueira e quase eterna violação dos direitos básicos dos cidadãos. Não sustentam os capítulos falsas evidências, nem os arrematam interpretações generalizantes. O que neles predomina é o justo desejo de ultrapassar os limites mais significativos do conhecimento histórico. Nada mais oportuno e atual.




     




     




    Nanci Leonzo




    Professora Livre-docente/USP


  




  

     




    


  




  

    Introdução




     




    A recente historiografia tem demonstrado que, por cinco anos, a Guerra do Paraguai serviu de pretexto à elite política e ao poder imperial para a não resolução da questão servil no Brasil. Apresentar uma solução que contentasse a todos os envolvidos no problema, cafeicultores, políticos conservadores, comerciantes, jovens intelectuais e pequena burguesia, entre outros, não era a mais simples das tarefas colocadas pelas forças em conflito. As circunstâncias mostravam que a tensão aumentava na mesma proporção em que as soluções de pouco efeito não arrefeciam os ânimos dos escravocratas pela manutenção do escravismo enquanto base da produção agroexportadora. Para alguns políticos, pequena burguesia industrial e investidores estrangeiros, o sistema escravista impedia o desenvolvimento das forças produtivas projetadas pelo capitalismo. Todavia, qualquer atitude mais drástica para acabar com o escravismo resultaria na perda de poder, era, então, necessário agir com prudência para não desgastar ainda mais a imagem do Império.




    Nesse sentido, a questão escravidão, em especial, demandava providências práticas e não apenas ideológicas; assim, o primeiro passo para romper com o arcaísmo do modelo de exploração apoiado no tripé propriedade-extensiva-escravista seria dar fim ao trabalho servil. Além disso, outras questões exigiam atenção especial do poder imperial: as reivindicações dos militares por maior espaço nas decisões políticas e o investimento de recursos financeiros nos projetos para a imigração e renovação das forças produtivas internas da nação.




    Na busca por equilibrar essas tendências conflituosas que se espraiavam pelo país e contornar as tensões decorrentes das oposições e embates entre os grupos, o Imperador, através do Poder Moderador, passou a substituir os homens na condução dos gabinetes. Esse tipo de ação visava manter a coesão política para dar encaminhamento à questão servil. Entretanto, as ações do Imperador desequilibravam o poder da elite política, pois, dependendo da necessidade de apresentar soluções aos problemas políticos, ora o Imperador nomeava para assumir os gabinetes os representantes do partido conservador, ora reconduzia aos cargos nos gabinetes e ministérios homens do partido liberal. Dessa forma, criava-se o equilíbrio necessário à sobrevivência das estruturas do Império e do poder que dela derivava. Embora tentativas tenham sido feitas, logo após o fim do conflito com o Paraguai em 1870, para acalmar as intenções dos abolicionistas, o problema escravidão-abolição ainda levaria dezoito anos para ser resolvido em definitivo.




    E nem todo o empenho do Imperador em contemporizar os ânimos e promover a negociação política com as elites agrárias sobre a libertação dos escravos resultou no esperado: uma conciliação que atendesse abolicionistas e antiabolicionistas. A pressão aumentou com a participação da opinião pública manifestando-se através dos jornais, panfletos, discursos, apoio às fugas dos escravos; com a criação das sociedades de emancipação do escravo; e recusa dos militares em perseguir os escravos fugitivos. No bojo dos acontecimentos, essas atitudes acirraram ainda mais os debates e as polêmicas sobre a abolição, gerando conflitos de caráter ideológico e político entre conservadores, liberais e republicanos, fossem eles intelectuais ou profissionais liberais “engajados na causa abolicionista” (Costa, 1998, p. 45).




    Pode-se dizer que essa foi a época em que os debates acalorados sobre a abolição deram a tônica à política nas últimas décadas que restavam ao Império. Apesar de toda pressão, faltou ao Imperador ousadia para enfrentar a elite agrária brasileira alojada na política do país. Mas não faltaram propostas políticas visando resolver a questão. Estas partiam de três posições distintas: a abolição total e imediata, a abolição gradativa e a não abolição. Os abolicionistas mais convictos como os liberais radicais propunham a alforria imediata para todos os escravos; já os moderados ou liberal-conservadores sugeriam um processo gradativo; ao passo que os antiabolicionistas ou os conservadores mais convictos julgavam o trabalho escravo imprescindível à produção do café, visto que este era o lastro das exportações, e sem escravo a indústria cafeeira, na opinião deles, não sobreviveria1, portanto, eram radicalmente contra.




    No momento em que a Guerra do Paraguai termina, esse e outros problemas se intensificaram no panorama sociopolítico brasileiro. Enquanto os abolicionistas e não abolicionistas se esgrimavam sobre a questão servil, o poder imperial lutava para manter a coesão interna do Império fortalecendo a imagem de nação civilizada por meio da institucionalização de diversas áreas do conhecimento científico, técnico, artístico, histórico e legal. Era de extrema importância romper com a imagem de nação atrasada e bárbara. Afinal, a manutenção do escravismo enquanto base da produção gerava barreiras ao desenvolvimento das forças econômicas intrínsecas ao processo de modernização industrial. Além disso, a escravidão era uma mancha a ser apagada da história da nação. Portanto, buscou-se valorizar as relações sociais fundadas nas noções de ordem, progresso e civilização.




    Essas contradições internas vividas no período explicitavam que a escravidão freava o processo de industrialização, baseado na ideia de progresso científico e tecnológico da produção econômica. Este era mais um dos motivos, na visão dos abolicionistas, para erradicar definitivamente o escravismo como sistema produtivo do território brasileiro. Embora uma boa parcela da elite política fosse contra a abolição, sobretudo aqueles do sul do país, São Paulo e Minas Gerais, outros como “os políticos do norte foram muito mais flexíveis nesta questão” (Carvalho, 2006, p. 223). Durante o século XIX, a escravidão fora a base da acumulação de capitais e, consequentemente, da riqueza individual. Assim, para o proprietário rural, perder a mão de obra escrava significava perda do capital investido e de lucros futuros. Prescindir da mão de obra escrava, na visão dos fazendeiros, comprometia as bases de sustentabilidade da economia brasileira, impelindo muitos cafeicultores à falência. Além disso, a abolição da massa escrava representava o aumento da criminalidade, já que na concepção das elites os “negros africanos” não possuíam inteligência suficiente para lidar com a liberdade (Costa, 1998, p. 38), o que, por certo, os predispunha a cometerem atos irracionais e violentos. Essa visão cerceava os libertos de todos os direitos individuais, visto que para a grande maioria dos ex-escravos o acesso à cidadania estava vetado pelo analfabetismo, condição econômica e social.




    Duas tentativas para minimizar o problema escravista e preparar o terreno para a abolição foram feitas pelo poder imperial: a aprovação da Lei do Ventre Livre (1871) e a Lei do Sexagenário (1885). A primeira libertava os filhos de escravos nascidos a partir daquela data, e a outra libertava os escravos com mais de sessenta anos. Ambas as medidas apenas relativizaram o problema, pois o mesmo parecia inconciliável logo após o fim do conflito com o Paraguai. Pode-se afirmar que a palavra de ordem no jogo político posto em prática pelo poder imperial, nesse período, foi a de dar prolongamento ao processo de conciliação entre diferentes tendências políticas e interesses econômicos.




    Nesse sentido, a historiografia mostrou que o Imperador buscava contentar ambos os partícipes no jogo político: os antiescravistas e os escravistas por meio de medidas conciliatórias que acomodassem os diferentes grupos que lutavam pela questão servil, e também os militares descontentes com as atitudes de descaso para com o exército brasileiro. Aliás, esse foi também um dos motivos que levaram as forças militares a se aproximarem dos grupos que lutavam pela abolição e daqueles “setores mais radicais do republicanismo” (Ibidem, p. 300). Esses conflitos traduziam o panorama sociopolítico vivido entre os parlamentares e os grupos no Império brasileiro.




    No momento em que a Grande Guerra terminou, os abolicionistas e os militares começaram a pressionar por efetivas mudanças na estrutura política e na economia interna e externa da nação. Como constatou Wilma Peres Costa (1996, p. 302):




     




    As raízes da incompatibilidade dos militares com o sistema parlamentarista do Império estão também na Guerra da Tríplice Aliança e na forma como a dinâmica da guerra levou à coalizão entre a racionalidade exigida pelas decisões e as práticas políticas partidárias.




     




    O fato é que além das questiúnculas internas vividas no país, também o padrão de comportamento socioeconômico produzido pelo progresso industrial nos países da Europa e nos Estados Unidos da América influenciava as demandas para a construção de uma sociedade moderna. É nesse contexto sociopolítico que os representantes de uma burguesia em ascensão almejavam o fim da escravidão e o crescimento industrial do país. Contudo, antes era preciso romper com as amarras criadas pelo sistema escravista e pela centralização das decisões políticas legitimadas pela aprovação do monarca através do Poder Moderador: prerrogativa de d. Pedro II.




    Fato é que as transformações políticas, jurídicas, econômicas e culturais que ocorriam no mundo “civilizado”, Europa e EUA, atingiam, direta ou indiretamente, com maior ou menor intensidade os homens vinculados ao poder imperial; os recém-formados pelas academias de direito; os militares; os poetas; os literatos e jornalistas; entre outros, os quais ao assimilarem as novas ideias e ideologias, acreditavam em mudanças sem comprometer a base do antigo sistema agrário assentado na monocultura e nos latifúndios, no poder de mando dos chefes locais e na política de privilégios.




    As noções do liberalismo econômico e sociológico, darwinismo social, positivismo, formalismo legalista, federalismo e republicanismo influíam sobre os grupos de forma diferenciada, impelindo as disputas e os debates na arena política a respeito da abolição e da questão do Poder Moderador, enquanto poder decisório do Imperador. De acordo com José Murilo de Carvalho (2006, p. 412), esse poder funcionava como instrumento de arbitragem nos períodos das eleições, sobretudo “nas condições brasileiras da época”. Mas era também através do Poder moderador que d. Pedro II atendia aos pedidos de minimização das penas ou extinção de processos-crime: prerrogativa derivada de seu poder de monarca.




    Esse quadro demonstrava que os diferentes problemas sociais ganhavam novos contornos políticos e não raro eram distorcidos em prol da política de interesses, gerando conflitos entre os grupos da elite e aqueles que lutavam para estar próximos ao poder do Estado (Cancelli, 2001, p. 14-15). Tais lutas mostravam as contradições geradas pelas noções e conceitos provenientes das diversas correntes doutrinárias e ideológicas, o que contribuiu para refazer e reforçar a interdependência individual e intergrupal, ajustando as posturas sociais e as ações políticas, os procedimentos judiciais e os comportamentos cotidianos de homens e mulheres como partes constitutivas nas responsabilidades sociojurídicas e na construção da nação brasileira, questões presentes nos processos criminais e relatórios oficiais analisados neste estudo.




    Ressaltamos que para compreender as interações sociais no Império do Brasil foi necessário dimensionar os aspectos políticos e jurídicos, como também os econômicos e culturais. Posto que a conjunção dessas dimensões no desdobramento das lutas pelo equilíbrio e manutenção de privilégios e cargos públicos alterou determinados costumes e influiu na divisão das forças produtivas, sobretudo daqueles expropriados de poder político, econômico e social. O que, por sua vez, interferiu nos comportamentos cotidianos e no pensamento, logo agindo sobre a personalidade, a visão de mundo de indivíduos e grupos sociais, como no caso dos indígenas, imigrantes paraguaios, portugueses, bolivianos, italianos, etc, que se instalaram em Mato Grosso após o fim da guerra com o Paraguai.




    Assim, as lutas por espaços de sociabilidade e oportunidades reafirmavam o avanço do processo civilizador, o qual desenvolvia de forma contínua o entrelaçamento das atividades humanas com as novas formas de poder revelando os conflitos individuais e grupais. Sabe-se que tanto as divergências de interesses e as concorrências aos cargos públicos quanto o apossamento de terras e as atividades comerciais refaziam a dinâmica das forças contraditórias, atuando como alavanca à modelação de condutas e emoções, tanto quanto os instrumentos monopolistas do controle social colocado em prática pelo Estado moderno (Elias, 1993, p. 272).




    Esse processo de mudanças e adaptações não foi homogêneo e simultâneo. Em cada região do Império, ele teve suas especificidades políticas, jurídicas, econômicas e culturais. Mesmo nas regiões próximas geograficamente, a diversidade cultural, étnica e religiosa e as especificidades políticas, jurídicas e intelectuais propiciaram construções históricas bastante singulares. As guerras, as revoluções e os movimentos sociais, desencadeados na Europa, também contribuíram para modificar as concepções que homens e mulheres faziam do mundo social na maior parte das sociedades em processo de desenvolvimento. Nessa fase, na América Latina, os países já independentes procuraram no limite de suas forças militares, políticas e econômicas desenvolver o crescimento interno através de medidas socioeconômicas e de políticas de inserção ao mercado internacional (Cervo; Bueno, 1992, p. 113), questões que marcaram o processo de construção e afirmação dos Estados nacionais. Esse período ficou, portanto, caracterizado pela busca do livre comércio, do monopólio de tributação alfandegária, da delimitação das fronteiras administrativas e da hegemonia política na bacia Platina, fatores contributivos para a deflagração da mais longa guerra envolvendo o Império brasileiro e a República do Paraguai, Argentina e Uruguai. O conflito Guerra do Paraguai, já registrado aqui, representou a correlação de forças envolvendo os Estados latino-americanos no momento de consolidação de suas fronteiras e soberanias territoriais.




    A historiografia contemporânea tem apresentado novas abordagens sobre a questão da Guerra do Paraguai e suas consequências para as regiões e as instituições nacionais envolvidas diretamente no conflito, como, por exemplo, a problemática do Exército Brasileiro, que desde a colonização foi visto com desconfiança pelos poderes locais. Essa hipótese é viável considerando que a permanência das elites agrária e política no poder foi sustentada pela Guarda Nacional, e não pelas forças armadas do Exército. Haja vista que a principal função da Guarda Nacional, a partir de 1850, era eleitoreira, assim, paulatinamente, ela se tornou um instrumento de caráter clientelista e coercitivo.




    Na visão de Costa (1996, p. 61), a Guarda Nacional foi uma milícia civil, criada em 1831 para exercer com autoridade a ordem pública. Mas, com o tempo, se transformou em mecanismo de mando e poder dos chefes dos potentados locais, os quais interferiam na justiça, na polícia e na administração das províncias, sobretudo nos períodos de eleição e nas decisões judiciais.




    Composta por “fazendeiros, comerciantes e capitalistas [...], de 1831 a 1873, a Guarda Nacional tinha a seu cargo quase todo o policiamento local além de constituir poderoso instrumento de controle da população livre e pobre pelos chefes locais” (Carvalho, 2006, p. 158). Constituição bastante diversa daquela do exército que contava com elementos das camadas inferiores da sociedade, mormente no período anterior à guerra com o Paraguai.




    Com a renovação nas pesquisas, na década de 60 do século XX, a historiografia rompeu com a visão maniqueísta que até então se tinha da guerra2 e dos problemas políticos, diplomáticos, econômicos, demográficos e culturais gerados pelo conflito. Historiadores, sociólogos, cientistas políticos, antropólogos, entre outros, ao renovarem os objetos de pesquisas e inovarem as metodologias, desvelaram o universo encoberto pelas imagens de primeiro plano, ou seja, não somente a história dos grandes generais, mas também dos soldados, dos índios e negros, das mulheres e crianças, das vítimas e dos algozes, enfim, uma história em que vida e morte entrelaçaram-se às relações socioculturais.




    Além disso, outros estudos contemplando as relações políticas3 entre as diferentes forças agindo no panorama latino-americano, nesse período, demonstraram a “dificuldade de convívio continental de uma monarquia escravista entre repúblicas de trabalho livre e essa dificuldade seria vivida de forma intensa na região de fronteira viva e aberta [...]” (Costa, 1996, p. 84), conforme era o caso de Mato Grosso, mais especificamente o sul dessa região.




    Duas questões relacionadas ao quadro histórico apresentado até aqui justificaram o recorte cronológico de 1870 a 1910 para esta obra. A primeira está diretamente vinculada a Guerra do Paraguai. Mais do que as explicações que buscaram justificar o desenvolvimento econômico na província de Mato Grosso, terminado o conflito, é preciso considerar que as interações socioculturais combinadas às expectativas de crescimento econômico e demográfico para Mato Grosso serviram de lastros aos novos projetos políticos contemplados pela economia local. Objetivos que só foram totalmente atingidos no século XX, mais especificamente a partir de 1910, quando, então, a economia regional alcançou significativo crescimento no comércio interno e externo, via rio Paraguai. Outro indicador das mudanças na década de 1910 foi o aumento progressivo da população, o que consequentemente contribuiu para a fundação de novas vilas, bem como para o desenvolvimento de antigos núcleos urbanos, ampliando-se o número de comarcas, sobretudono sul de Mato Grosso.




    Os dados demográficos coletados na documentação, relatórios oficiais e narrativas de memorialistas, apontam que, a partir de 1910, com o surgimento das novas comarcas, aumento nas importações/exportações e arrecadação de imposto, a tendência foi a de intensificar a hierarquização nas funções sociais em Mato Grosso. Entretanto, essas transformações não se sucederam sem intensos conflitos, conforme constatou Lucia Salsa Correa (1999, p. 205): “a sociedade que se forjou nesse processo de povoamento da fronteira Sul de Mato Grosso adquiriu as marcas da contravenção e da violência” ao longo do seu processo sócio-histórico.




    A segunda questão entrelaçada à primeira esteve relacionada ao contexto nacional. O ano de 1870, segundo alguns historiadores, marcou o surgimento de novas forças políticas no panorama brasileiro. Os novos grupos buscavam por oportunidades de ascensão social e participação na política dos governos local e central. Embora divergissem a respeito das questões políticas os mais liberais objetivavam a federação e a república.




    Data desse período o surgimento do Partido Republicano, que agregava em seus quadros muitos dos bacharéis, poetas, escritores, professores e militares que lutavam pela abolição e pelo republicanismo (Penna, 2001, p.27), ideais estes presentes no Manifesto Republicano de 1870, o qual também defendia a adoção do federalismo, isto é, a autonomia provincial. Os grupos que dividiam as mesmas intenções também pleiteavam acesso aos direitos políticos e às liberdades individuais. Entretanto, essas reivindicações não se pautavam pela ideia de um governo representativo ou direito individual dos cidadãos, mas, antes, num “governo a serviço dos seus interesses” (Carvalho, 2006, p. 208). Por isso buscavam fortalecer a autonomia dos governos locais, pois esta, na visão deles, seria a melhor forma de exercer o poder político e econômico nos governos estaduais.




    Também fazia parte dos projetos imperiais a definição das fronteiras jurídicas com os países vizinhos, questão ainda não de toda solucionada com o término dos combates entre a Tríplice Aliança (Brasil, Argentina e Uruguai) e a República do Paraguai. O findar do conflito, em 1870, não eliminou os interesses ambivalentes que continuavam a existir entre os dois aliados: Brasil e Argentina. Esta última continuava com a pretensão de anexar o Chaco paraguaio ao seu território (Cervo; Bueno, 1992, p. 119). Buscando, então, dar uma resolução ao impasse, o Império brasileiro assumiu as orientações da política interna do Paraguai para salvaguardar as instituições daquele Estado e o poder político dos presidentes que assumiram o governo findo o conflito. Tal atitude possibilitou ao poder imperial controlar os acordos necessários a manutenção da paz e da ordem no estuário platino, assinando nos anos seguintes tratados e acordos “amigáveis” com os países vizinhos, Paraguai e Bolívia (Ibidem, p. 121).




    Duas problemáticas de natureza jurídica se resolveram com o Tratado de Paz assinado em 1872: a delimitação das fronteiras administrativas entre o Brasil e o Paraguai e a abertura da livre navegação no rio Paraguai, o que, para Mato Grosso, significou acesso direto ao mercado capitalista nacional e internacional. Assim, o comércio dos produtos importados e exportados se realizava através dos rios da bacia Platina, intensificando o processo de imigração e a ocupação da região mato-grossense, no período que se seguiu ao fim do conflito bélico com a nação paraguaia.




    Convém lembrar que, no aspecto político, o Império brasileiro, ao fim do conflito, adquiriu a hegemonia política na bacia Platina, tendo em vista o seu poderio militar. A resolução dessas questões fortaleceu a unidade territorial brasileira e contribuiu para legitimar a política externa imperial frente às nações latinas (Ibidem, p. 123).




    A legitimação, a soberania territorial e a consolidação dos Estados nacionais foram determinantes nas lutas pelo poder na Bacia do Prata. Assim, resolvidos os impasses políticos e amenizada as tensões fronteiriças, principalmente com a Argentina, o governo imperial buscou consolidar o poder do Estado imperial, controlando as forças políticas internas através de negociações e regulação das forças sociais. Visava, sobretudo, naquele momento, equilibrar os interesses da elite agrária com as reivindicações postuladas pelos novos grupos que emergiam na vida política da nação. Grupos esses que em diversas oportunidades procuraram manifestar as intenções de solucionar o mais antigo dos problemas internos: a abolição da escravatura.




    Pode-se dizer que vozes discordantes, desde a década de 1860, chamavam a atenção para o “cancro” que era a manutenção do sistema escravista. Mas, para extingui-lo, era preciso romper com as barreiras políticas dos conservadores radicais que se opunham à substituição da mão de obra escrava pelo colono estrangeiro. Questão que demandou muitos debates e ações políticas entre os políticos, o Estado e os proprietários rurais.




    Embora houvesse convergência de objetivos entre os grupos comprometidos com a nova ordem social e os membros da elite política do Império, a questão também chegava até a opinião pública, que pressionava os conservadores por uma participação mais efetiva nas decisões políticas e econômicas da nação (Uricoechea, 1978, p. 108). Entretanto, é preciso ponderar que esses grupos lutavam por objetivos específicos aos seus interesses e regiões. Apesar de contraditórios, tais grupos caminhavam juntos e ao mesmo tempo separados, cada um lutando por oportunidades surgidas dos conflitos inerentes às posições privilegiadas. Assim, a contradição mantinha a interdependência entre os grupos e o poder central. Quanto mais tensões produzidas por interesses conflitantes, mais os grupos se esgrimavam para estar próximos ao poder e as oportunidades que dele derivavam.




    Nesse sentido, podemos auferir dos ideais republicanos: a intensificação das campanhas abolicionistas; a política de mão de obra e de terras; a questão militar, passando pela constituição do Partido Republicano em diferentes espaços geográficos. Os mais convictos ansiavam pela descentralização do poder, o qual dotaria de mais autonomia política, jurídica e econômica as províncias e municípios, mas também reivindicavam maior controle da criminalidade e a ampliação do direito ao voto. Contudo, nem todos os anos que restavam ao Império deram conta de resolver as complexas questões que se apresentavam (Ibidem, p. 113)




    Relacionado a estes fatores havia também quem solicitasse, há tempos, que os recursos obtidos com os impostos permanecessem nas províncias de origem, deixando de serem remetida à Corte, sobretudo naquelas onde a economia demonstrava estar em “uma nova fase expansiva do ciclo de acumulação” (Cardoso, 1977, p. 18). A criação de políticas destinadas à adoção de maquinismos para beneficiamento do café, a promoção da industrialização, a liberação de incentivos a imigração para substituir a mão de obra escrava e a implementação de estradas em todo o território nacional complementavam o quadro dos interesses econômicos de investidores, fazendeiros e políticos.




    Nessa dinâmica, por conseguinte, tornava-se urgente sistematizar a legislação e dotar o Estado imperial de um corpo jurídico-administrativo encarregado de arrecadar e fiscalizar os tributos, pois, como afirmava d. Pedro I em a Fala do Trono de 3 de maio de 1828: “sem finanças e sem justiça não pode existir nação” (apud Pierangelli, 1983, p. 94). Mas para se atingir resultados positivos, foi preciso manter as estruturas de poder mediante a legitimação do centralismo administrativo, político e do judiciário, mecanismo que possibilitou a distribuição de poderes e a negociação de privilégios.




    Na realidade, a organização do sistema governativo do Império tinha por princípio legal a Constituição do Império do Brasil, homologada em 1824 e modificada pelo Ato Adicional de 1834. Desse primeiro Ato veio para legitimar a Constituição e ampliar as competências das Assembleias Provinciais para legislarem sobre a organização civil, a jurídica e a administrativa, o que, de certa forma, diminuiu o poder imperial e fortaleceu o poder local (Wolkmer, 1999, p.85-86). Reagindo à perda do poder administrativo sobre as províncias, o governo imperial aprovou, em 1840, a Lei de Interpretação, reformulando a Constituição, a qual restringiu as competências e autonomias das províncias, ao mesmo tempo em que institucionalizou as desigualdades socioeconômicas, concentrando ainda mais o poder de decisões no Poder Moderador.




    Tal providência ancorada nos princípios do liberalismo econômico produziu um caráter ambíguo ao texto constitucional. Desde sua homologação, a Constituição, vista por alguns como liberal e por outros como conservadora, refletia esse caráter contraditório entre o formalismo do texto e a realidade social. Antonio Carlos Wolkmer avaliou a questão comentando que:




     




    A comprovação de que o texto assumia teor liberal-conservador, expurgando traços mais radicais e democráticos, e projetando preceituações legais que se transformavam em meras ilusões discursivas, era revelada quando retoricamente se proclamavam e ao mesmo tempo anulavam-se as liberdades, ainda, quando asseguravam direitos [...]. (Ibidem, p. 85)




     




    Diante do exposto constatou-se que os três códigos promulgados até 1870 – o Código Criminal, o de Processo Criminal de Primeira Instância e o Código Comercial – não foram suficientes à resolução dos problemas realçados pelas novas relações de produção que surgiam com a urbanização, industrialização e crescimento da lavoura cafeeira. A falta de um Código Civil que respondesse as questões no âmbito da justiça civil gerava conflitos na interpretação das leis e nas ações pertinentes aos direitos civis, políticos e sociais dos cidadãos.45 Assim, entre códigos e práticas sociais havia um fosso a ser transposto pela sociedade e aparato jurídico, que na visão da população poderia servir como mediador dos conflitos pessoais, coletivos e públicos. Foi então necessário sanar as dificuldades que advinham da fragmentação das leis no tocante a distribuição das responsabilidades e grau de autoridade que competia a cada agente da burocracia jurídica e administrativa.




    Para tanto, buscou-se regulamentar o campo de ação do aparato jurídico e policial criando a lei nº 2033, de 20 de setembro de 1871, que entre outras inovações passou para a polícia a responsabilidade na condução do inquérito policial, quando da denúncia de um crime. Se a lei aprovada agradou aos juízes, desagradou aos delegados, pois na visão deles a lei não discernia com clareza o grau de autoridade entre a polícia e o judiciário. Apesar da relutância e das confusões na interpretação sobre a nova lei, para o Estado tornava-se de extrema importância impor limites de ação aos agentes que exerciam funções jurídicas e de polícia, pois só assim seria possível controlar as relações políticas e o poder de mando dos coronéis no âmbito jurisdicional.




    Embora fosse do interesse do poder imperial promover a organização política, jurídica e administrativa no interior das instituições do Império, com o fato de preservar as relações políticas e econômicas com o mercado mundial, as mudanças propostas só ocorreram de forma lenta e cheia de percalços. Mesmo quando aconteceram continuou-se privilegiando os interesses da elite agrária do país, mesmo após a mudança de Monarquia para República essa estrutura continuou a prevalecer.




    Assim, quando operamos com a noção de Estado, não estamos considerando-o totalmente inoperante ou dotado de todas as prerrogativas no exercício do poder. Ao contrário, o Estado buscou na luta constante com as forças antagônicas enraizadas no poder determinar seu campo de ação e ao fazê-lo reivindicou para si todas as formas de monopólio político, jurídico, econômico, tributário, científico, cultural e simbólico. Dessa forma, constituiu-se no lócus privilegiado do chamado a ordem e daquelas representações estabelecidas pelas relações de poder, como, por exemplo, o Poder Moderador.




    A partir das décadas de 60 e 70 do século XX, a historiografia nacional e internacional chamava a atenção para a polissemia e a ambiguidade do termo poder. Para alguns, o poder se encarnava no Estado, para outros na sociedade. Para os primeiros, o Estado decidia, escolhia, mandava e colocava em prática todas as ações que lhe aprouvesse, sem que nada obstasse suas decisões e ações. Para os segundos, a sociedade direcionava seus interesses prioritários em função da coletividade, sem que o indivíduo, enquanto parte, pudesse opor-se às decisões e ações do todo. Dessa forma, o poder tanto era uma força pairando acima das relações entre indivíduos, grupos, sociedade e Estado, como o próprio agente das transformações socioeconômicas (Rémond, 1996, p. 36).




    Rompendo com os paradigmas tradicionais centrados nesse tipo de viés explicativo, os historiadores, sociólogos, cientistas políticos, entre outros, trouxeram para o primeiro plano a questão do poder dos indivíduos e suas relações sociais como agentes históricos transformadores da cultura, da política, da economia. Enfim, daqueles que consciente ou inconscientemente pressionavam no campo de lutas as fronteiras sociais em busca de soluções aos problemas cotidianos surgidos na interação com os diferentes grupos políticos de contato, com o aparato da justiça, na produção econômica e encontros culturais, num dado momento, em sociedades específicas (Lara; Mendonça, 2006, p.18).




    Dentro do quadro explicativo proposto por essa historiografia que utilizei em diferentes momentos neste livro, o conceito de poder simbólico elaborado por Pierre Bourdieu (2003, p. 15) serviu aos objetivos de se estudar a criminalidade e as relações de poder em Mato Grosso, de 1870 a 1910.




    Bourdieu (1996, p. 12-14) concebeu o poder como uma conjunção de múltiplos poderes, quer dizer, uma força constituída por ações e efeitos, cuja luta pela apropriação e concentração de mais capital produz interações sociais de conflito, conformação, concorrência e interdependência entre os grupos e os indivíduos que o formavam. O poder é entendido, então, como um campo de lutas entre os agentes, concebido como conhecimento adquirido sobre determinado conteúdo e ação, voltados à concentração da força física; dos instrumentos de coerção; da dominação e conhecimento do aparato jurídico; dos meios de produção econômica; da ideologia e da representação política, cultural e simbólica de um determinado grupo ou camada social sobre os demais.




    Desse modo, o Estado, por sua capacidade de concentração de forças, era dotado de um poder específico, influenciador na construção de diferentes representações do mundo social. Tal predomínio sobre as demais formas de poder permitiu ao Estado exercer a violência física e simbólica, encarnadas “tanto na objetividade, sob a forma de estruturas e de mecanismo específicos, quanto na ‘subjetividade’ ou, se quisermos, nas mentes, sob a forma de estruturas mentais, de esquemas de percepção e de pensamentos” (Ibidem, p. 97-98).




    Essas noções serviram para entender a posição do Estado, a consolidação do poder e as relações do aparato jurídico com homens e mulheres envolvidos em crimes e, consequentemente, com a criminalidade, no sentido mais abrangente do fenômeno, em Mato Grosso. Seja enunciado o poder em sua forma simbólica ou institucional, local ou central, as faces desse poder aparecem entrelaçadas às relações de interdependência entre os grupos da elite, camada intermediária, os homens livres pobres e os representantes oficiais do poder local e central.




    Refletindo a partir desse contexto compreendi que o campo jurídico constituiu-se como o mais profícuo na regulação dos comportamentos e resolução dos conflitos, justamente por ser dotado de capital específico, já que dominava, enquanto instituição com mais autonomia, os mecanismos funcionais na imposição da ordem através dos princípios do Direito. Foi, portanto, a partir do exercício contínuo da competência jurídica que se estabeleceu a adequação dos comportamentos em conformidade com as representações de mundo civilizado (Idem, 2003, p. 211). Condição que excluía os homens livres pobres, escravos, prostitutas, homossexuais, epiléticos, entre outros, enfim, todos aqueles que não se encaixavam aos padrões de comportamento social almejados pelo projeto da ordem.




    Embora os campos políticos e jurídicos se interpenetrassem no dia a dia, as funções políticas se distinguem das jurídicas, sobretudo, porque a ordem jurídica era constantemente reafirmada por meio dos princípios de neutralidade e autonomia, presentes no direito e nas atividades judiciais.




    Nesse sentido, a noção de poder elaborada por Bourdieu (2003, p. 232) permitiu repensar as zonas fronteiriças nas relações do campo jurídico com o político em face da participação direta ou indireta daqueles homens e mulheres presentes nos processos criminais como vitimas réus/rés ou testemunhas. A partir da análise dos relatórios oficiais emitidos pelos governantes de Mato Grosso observei que as ações políticas e as atividades econômicas eram regidas por preceitos liberais e conservadores. já sobre o judiciário incidiram novas noções oriundas da antropologia, sociologia criminal, medicina legal e psiquiatria. Eram ideias influindo na interpretação das leis e na investigação dos comportamentos de criminosos e não criminosos.




    Complementando esse contexto, convém lembrar que por essa época as doutrinas filosóficas misturadas à antropologia, sociologia criminal, medicina legal, psiquiatria e criminologia, influenciavam as concepções de crime e criminoso, fazendo avançar o sentido da individualização e criminalização do ato delinquente. Nesse sentido, os juristas especulavam o lugar do sujeito na divisão social, intensificando os debates sobre os reflexos biopsicológicos nas atitudes e comportamento dos criminosos, loucos, alcoólatras, epiléticos e todos os desajustados socialmente (Cancelli, 2001, p. 28-31). Posturas que serviram para classificar os indivíduos como normais ou anormais.




    Para alguns jurisconsultos de fin de siècle haveria dois tipos de crimes: os crimes cometidos por atavismo e os crimes cometidos por evolução. O primeiro correspondia aos homicídios, roubos e estupros, sobretudo aqueles com alto grau de violência, enquanto que os segundo perfaziam os furtos, as tentativas de homicídio e as agressões físicas, estando relacionados à astúcia, ao incidental e ao ato involuntário, portadores de um menor grau de violência (Ibidem, p. 41).




    Numa perspectiva distinta, Enrico Ferri (2003, p. 99) apontava que dentre os vários ramos da ciência penal e sociologia criminal algumas ciências se incumbiam do estudo científico do crime como fato individual, outras, no entanto, como fato social. Assim, buscavam, cada um dos campos do conhecimento a seu modo, sistematizar a defesa social preventiva, ao mesmo tempo em que reforçavam a ideia de ação repressiva ao criminoso.




    Embora Ferri tenha sido bastante enfático na defesa do organismo social contra a violência perpetrada pelos criminosos, sua postura e afirmativas, em alguns momentos, eram dúbias e incertas. Essa ambiguidade demonstrava que a questão da violência não era um problema exclusivo de juristas, advogados, médicos, jurisconsultos, sociólogos, antropólogos, filósofos e biólogos, ela permeava o todo social. A dubiedade da teoria transparecia em situações envolvendo a magistratura, advogados e a própria legislação, ora se afirmava os preceitos filosófico-jurídicos sistematizados pela Escola Clássica Criminal, ora admitiam-se as prescrições colocadas pela Escola Positiva cujo método científico subsidiado pela teoria “político-social visava restabelecer o equilíbrio entre os direitos do indivíduo e os do Estado”, os quais interferiam na vida cotidiana de homens e mulheres.




    Foi, então, que o campo jurídico sistematizou seus procedimentos visando a prevenção social e a repressão ao criminoso e a criminalidade através das penas, execução das sentenças, na elaboração, interpretação e aplicação das leis mais adequadas à sociedade brasileira,conforme veremos nas análises dos processos-crime.




    No texto do Código Penal de 1890 verifica-se o quanto a Escola Positiva influenciou nos procedimentos judiciais, cujos traços enunciam as lutas para impor a criminalização individual sob a ótica das teorias antropológicas, medicina legal e psiquiatria. “A introdução da Escola Positiva no século XIX, por isso, marca uma ruptura. Além do caráter individual do criminoso, ela surgiu com a convicção de seu caráter sociológico” (Cancelli, 2001, p. 33).




    Em Mato Grosso, como no restante do país, aos problemas da Justiça já enumerados, se somavam também as práticas de mandonismo, coronelismo e clientelismo, fundados no poder dos proprietários rurais e comerciantes. Essas problemáticas permearam todo o processo das relações políticas, jurídicas e econômicas durante as últimas décadas do século XIX e início do XX56, características que acentuaram os problemas socioeconômicos no pós-Guerra do Paraguai, em terras mato-grossenses. Convém lembrar que se por um lado, a província de Mato Grosso registrou altas cotas de perdas humanas e danos materiais causados pelo longo período de guerra, por outro, a mesma guerra deixou explícita a condição de região despovoada e desprotegida, sobretudo, pela amplidão de suas fronteiras abertas.




    A partir do fim do conflito, em 1870, com as novas perspectivas econômicas, políticas e sociais alterou-se a dinâmica nas relações socioeconômicas vividas desde o período da colonização até o início do conflito armado. Relações estas pautadas por lutas entre os grupos que buscavam assegurar o monopólio do poder político e jurídico local em estreita relação ao projeto de consolidação do Estado moderno.




    Nessa perspectiva, procurei evidenciar neste estudo que do confronto direto com os poderes do Estado, central e local, o aparato jurídico tentou impor sua autonomia e neutralidade nos procedimentos e nas decisões dos processos criminais envolvendo homens e mulheres da camada mediana, livres pobres e proprietários de terras, escravos e comércio; além de lutar por maior concentração de poder nas comarcas e distritos jurisdicionais em Mato Grosso, adequando a distribuição da justiça aos interesses individuais e coletivos, privados e públicos.




    Busquei ainda caracterizar quais foram os mecanismos empregados pelo judiciário para a adequação das leis no controle dos comportamentos sociais ao se estabelecerem os conflitos entre indivíduos, grupos e instituições de poder. A partir do exame de três dimensões presentes na atividade jurídico-forense (a caracterização do crime, a legislação específica e a prática do tribunal) foi possível abordar de forma crítica como a normalização da ordem se traduz na eficácia da lei através dos procedimentos subjetivos do Judiciário quando este era confrontado com as necessidades de determinação e defesa dos interesses políticos e econômicos dos potentados locais e os costumes e práticas dos setores populares em uma sociedade de fronteira, a qual institucionalizou as hierarquias sociais e promoveu o controle sobre o cotidiano popular, na economicamente “inexpressiva” Província de Mato Grosso, mais especificamente na fronteira sul da região, no período de 1870 a 1910.




    O recorte regional serviu para verticalizar o conhecimento das relações sociais que os grupos intermediários e os livres pobres mantiveram com os poderes locais e via indireta com o poder central. É a partir dos referencias epistemológicos produzidos pela historiografia nacional que discutimos a problemática da criminalidade e das relações de poder ao sul de Mato Grosso, questão ainda pouco investigada pelos historiadores regionais.




    A temática da criminalidade e do crime vinculada às relações de poder configura-se com mais complexidade ao atentarmos para a especificidade da localização de Mato Grosso como uma região de fronteira. Dada essa característica geográfica, torna-se relevante pontuar o entrelaçamento de culturas no convívio contidiano68. Assim, culturas como a indígena, portuguesa, paraguaia, boliviana, africana, entre outras, são contributivas para a mescla da cultura presente nos comportamentos sociais e nas relações entre os envolvidos em crimes como réus/rés, vítimas e testemunhas.




    Buscou-se demonstrar que, como parte constitutiva dessa conjuntura social, a criminalidade e o crime colocavam em xeque o papel do judiciário, o qual foi empregado para legitimar o poder do grupo dominante e o controle dos comportamentos sociais. Mesmo assim, os “excluídos” do poder, os homens livres pobres, acreditavam que o aparelho da justiça pudesse resolver seus conflitos e pendências. Tal crença presente nos depoimentos processuais demonstrava que aos poucos esses homens e mulheres incorporavam em sua visão de mundo o sentido de universalidade e igualdade inerente às normas legais, incentivando-os a procurar a justiça.




    As demandas judiciais também nos revelaram que a presença mais constante do Estado, através da administração política e da burocracia jurídica, foi determinante para as configurações das sociabilidades estabelecidas nas interações entre os indivíduos em suas ocupações/profissões, com a família, nas comunidades de convívio cotidiano e nos ambientes de diversão e cultura.




    Além disso, a documentação permitiu evidenciar que houve uma tendência em se recorrer aos mecanismos reguladores das ações e reações sociais. Esse instrumento gerou estereótipos, os quais foram empregados nos contatos com os indígenas, paraguaios e bolivianos. Mas também nas relações dos homens livres pobres, sobretudo, como os libertos, imagens estereotipadas que serviram para acentuar os desequilíbrios sociais, ampliando o corporativismo entre os proprietários rurais e comerciantes locais. Práticas sociais denegatórias da identidade social dos “despossuídos” de capital político, econômico e simbólico.




    Esse conjunto de fatores no limite das relações sociopolíticas intensificou as tensões individuais e intergrupais, resultando no emprego da violência, motivado por incompatibilidades ocasionais, rixas, intrigas, cobrança de dívidas, disputas amorosas, apossamento de terras e na defesa da honra, o que justificou a maximização presencial do aparato jurídico e policial, nas comarcas de Corumbá, Miranda e Paranaíba, as três comarcas ao sul da província que fazem parte do universo pesquisado.




    O quadro político-jurídico surgido com o federalismo implantado com a República contribuiu para a criação de novas comarcas em Mato Grosso, fortaleceu o sistema jurídico e policial. Contudo, é preciso lembrar que a mudança do regime monárquico para República, em 1889, em muito pouco modificou a vida dos brasileiros, em especial, no campo da justiça, que manteve ainda por algumas décadas os preceitos e dispositivos presentes no livro V das Ordenações Filipinas. Não obstante o arcabouço ideológico centrado no liberalismo-positivismo tenha sido decisivo para a elaboração do texto da nova Constituição Republicana, e também do Código Penal de 1890, na prática, a Primeira Republica, “em seus três decênios iniciais, veio representar a emergência da oligarquia cafeeira e de um republicanismo legal, subordinado e ajustado às condições político-sociais dos empresários do café” (Wolkmer, 1999, p. 109).




    Alguns autores afirmaram que tanto a Constituição de 1890 quanto o Código Penal de 1891 fundamentavam-se em princípios positivistas de cunho individualista. Embora esses textos tenham sofrido algumas alterações, em quase nada se alterou a estrutura socioeconômica do país nos primeiros anos da República. No estado de Mato Grosso e após a Proclamação da República, as lutas pelo poder tornaram-se mais contundentes, intensificando as novas formas de conflitos e crimes como as emboscadas, chacinas, crimes encomendados a capangas e as perseguições políticas aos partidários daqueles que conduziam a política nacional no momento. Tais questões denotam a importância que o Estado e a concorrência pelas oportunidades aos cargos públicos adquiriram nos últimos anos do século XIX, sobretudo com a ampliação no número de comarcas, ainda sob o Império.




    A divisão jurisdicional em Mato Grosso, estabelecendo as comarcas de Corumbá, Miranda e Paranaíba (Guerra, 1943, p. 107-116), analisadas neste estudo, aconteceu em momentos diferentes e foi decorrente das necessidades impostas pelo aumento da criminalidade, crescimento demográfico e as distâncias entre os núcleos jurídicos e políticos com a Capital do Império e da Província, Cuiabá. Até 1910, Mato Grosso possuía dez comarcas em toda a região. A partir de 1911, o número de comarcas aumentou para catorze. Sendo que seis situavam-se ao norte de Mato Grosso e oito ao sul (Guerra, 1943, p.118). As três comarcas selecionadas destacavam-se pela importância econômica e política no período. Corumbá e Miranda sempre foram pontos estratégicos na defesa do território brasileiro, haja vista que, localizadas próximas às fronteiras jurídicas com o Paraguai e a Bolívia, as duas comarcas foram invadidas diversas vezes pelos soldados de Solano López na época da guerra.




    Já Paranaíba foi, desde o período da colonização, a referência para se chegar à capital Cuiabá e à cidade de Diamantino. No desenvolver deste estudo será devidamente explicitada a configuração que ocupou cada uma das comarcas na consolidação do poder local. Resta observar que atualmente o espaço geográfico dessas comarcas é reconhecido como estado de Mato Grosso do Sul.




    Os trabalhos que analisaram as relações do poder político no Brasil desde a época colonial diferenciavam-se por seu viés interpretativo e categorias específicas. Maria Isaura Pereira de Queiroz investigou as continuidades históricas no processo de formação da sociedade brasileira marcada pelo mandonismo, coronelismo e clientelismo local na política brasileira, desde a colonização até 1930. Conforme a análise de Queiroz (1976, p. 172-174) as formas de poder estabelecido no complexo sistema político brasileiro colocou sob o mesmo rótulo os políticos conservadores radicais e os bacharéis liberais, enquanto grupo pertencente à camada de “profissionais” da política, os quais agiam mais em função dos vínculos com os coronéis municipais do que na resolução dos graves problemas sociais brasileiros.




    O mandonismo e o coronelismo, nessa perspectiva, podem ser compreendidos como formas de influências pessoais concentradas em alguns membros da sociedade local, sobretudo dos latifundiários na condução da política, justiça e economia no Brasil, tanto na época do Império quanto na Primeira República. “Mandonismo que provinha da permanência de uma estrutura social baseada no latifúndio e no que se poderia chamar de ‘família grande’” (Queiroz, 1976, p.33), inclusive dando sentido ao termo coronelismo enquanto poder de mando na política local, cujo equilíbrio com o poder central revelava uma luta de “potencia a pontência” (Ibid., p. 33). O coronel exercia seu poder através da dominação política e econômica sobre os grupos mais fracos na hierarquia social, utilizando como recurso a violência física, política, psicológica e simbólica colocada em andamento através da rede clientelar formada pelos agregados, trabalhadores, “amigos” com menos posses, familiares, jagunços, capangas efavorecidos politicamente.79




    Já o fenômeno do coronelismo analisado por Isléia Rossler Streit (2003, p. 16) se vinculou ao processo de ocupação da colônia Saldanha Marinho, no Rio Grande do Sul. Streit constatou que a prática coronelista, enquanto capacidade concentrada de mando e poder político, permeou as relações dos imigrantes com a companhia colonizadora e os políticos locais. Na luta por mais espaço econômico e social, os colonos imigrantes empreenderam formas de resistência a esse poder local manifestadas pelo predomínio político dos “coronéis” nas mais variadas formas de agir.




    Victor Nunes Leal (1975, p. 23), em sua obra Coronelismo, enxada e voto, publicada em 1949, afirmou que nem sempre “os chefes políticos locais são os autênticos ‘coronéis’, pois os médicos e advogados reuniam devida sua formação ‘ilustrada’, ‘qualidades de comando’ e ‘dedicação’ o que os habilitava aos cargos de chefia”. Esses profissionais surgidos no panorama nacional galgaram cargos e ganharam importância social, enfeixavam com os antigos coronéis “uma ampla jurisdição sobre seus dependentes, compondo rixas, desavenças e proferindo, às vezes, verdadeiros arbitramentos, que os interessados respeitavam.”




    Segundo o mesmo autor, a prática coronelista vinculava-se à estrutura rural centrada na monocultura e grandes latifúndios, estrutura profundamente enraizada na cultura brasileira. Enquanto conceito, o coronelismo foi definido por Leal (1975, p. 252) como “um sistema político dominado por uma relação de compromisso entre o poder privado decadente e o poder público fortalecido”. Apesar de o fenômeno já estar presente na época da colonização, Leal pontuou que essa prática foi uma característica marcante da República, a qual estabeleceu o regime representativo, federativo e as políticas partidárias, elementos contributivos a condução dos processos políticos eleitorais associados ao poder de mando dos coronéis nos municípios e estados brasileiros (Leal, 1975, p. 254).




    Ao cotejar os processos criminais e os relatórios oficiais, esses fatores ficam visíveis, sobretudo, nos conflitos envolvendo os homens livres pobres e proprietários rurais, também denominados como coronéis ou mandões políticos, concentrados em campos opostos e lutando pelo arbitramento de questões que eram do âmbito da Justiça. Mas sobrevêm também nesta investigação as motivações que desencadeavam as divergências traduzidas em atos violentos que desembocaram em crimes.




    Por vezes, as análises dos processos criminais permitiram visualizar que os conflitos entre fazendeiros, policiais, oficiais de justiça, comerciantes e homens livres pobres eram a manifestação resultante das exclusões, discriminações e preconceitos sociais, fatores agravados por atos de violência, os quais podiam ocorrer nas lutas pela posse de terras; dos instrumentos de trabalho; na manutenção de bens materiais e nos processos eleitorais. Neste último caso, em especial, a violência atingia seu ápice quando os grupos descobriam que as eleições eram “conduzidas” por algum coronel, o que nas palavras de Leal (1975, p. 25) correspondia ao “voto de cabresto.”




    Essas condições serviram de pretextos aos réus, além disso, também justificavam a recorrência dos crimes praticados por indivíduos e grupos. Assim, independente da representação social ocupada na hierarquia social, homens e mulheres se transformaram em criminosos ou vítimas dos crimes e coube à Justiça aplicar a punição de acordo com os preceitos legais vigentes. Fato este que nem sempre ocorreu, pois a magistratura não esteve isenta de ideologias e influências políticas. Afinal, “a ideologia dos grandes criou raízes num solo, mesmo que raso, de realidade” (Thompson, 1997, p. 355) que não pode ser ignorada pelo pesquisador cuja compreensão do exercício pelos usos sociais da justiça remete inevitavelmente aos comportamentos sociais submetidos aos instrumentos de vigilância e aos padrões de ordem regidos pelos códigos moral, legal e simbólico.




    Partindo da hipótese de que o termo de bem viver criado pelo Estado imperial tinha como fim a vigilância e a punição dos infratores, Eduardo Martins (2003) constatou que esse mecanismo legal, principalmente aplicado aos homens pobres, criou a partir do sistema jurídico-policial a categoria dos “vadios”. Homens sós, vagando pelo território brasileiro, em busca de melhores condições de vida, se viram obrigados a mudar suas condutas até então toleradas pela lei. A categoria investigada por ele permitiu lançar aproximações explicativas com aqueles indivíduos que percorriam várias fazendas empregando-se em trabalhos temporários até terminarem presos por alguma prática criminosa.




    Como mostraremos nos capítulos deste estudo, adequar, modelar e regular os comportamentos sociais dos indivíduos e dos grupos fazia parte de uma proposta mais ampla de neutralização das forças em luta pelo poder na região de Mato Grosso. Para tanto, as instituições jurídicas buscaram, por meio dos atos oficiais, simbolicamente reconhecidos e da negociação, reconstituir os desvios de padrão e modificar as condutas morais e as práticas sociais assentes nas tradições e nos costumes populares.




    A ruptura dos costumes, tradições e padrões de valores sociais ocasionada pelas mudanças socioeconômicas foi contributiva para intensificar os conflitos pessoais e intergrupais, pois, lhes faltando o conhecimento das prerrogativas resguardadas pelas leis, os indivíduos tentaram resolver suas querelas diárias, mas agiram mais em função das práticas costumeiras do que sob os novos modelos propostos pelas relações de produção capitalista. Desse modo, a presença mais ativa e direta do Estado na vida pública e privada serviu como mecanismo ao avanço da exploração capitalista e destituição dos usos do direito costumeiro, o que, por sua vez, permitiu expropriar os homens livres pobres dos instrumentos de trabalho, dos espaços de lazer e das tradições socioculturais amalgamadas nessa região de fronteira (Corrêa, 1999, p. 91).




    Ao optar pela história regional, procurei não perder de vista a dimensão global, a qual apresentava no período uma multiplicidade de variáveis históricas inter-relacionadas ao particular: a região de Mato Grosso. O papel da região vem, nos últimos anos, sendo articulado ao conjunto mais amplo da História e com as “suas tendências predominantes, a partir de informações e análises de historiadores consagrados” (Ibidem, p.36).




    Nessa perspectiva, as análises das práticas criminosas e das relações de poder permitiram constatar, através da documentação oficial, os processos criminais e relatórios oficiais, a interação da política, justiça e economia com as construções histórica brasileira e regional. Nessa perspectiva, procuramos articular o referencial político, jurídico, econômico e cultural numa escala mais abrangente no sentido global dos acontecimentos, sem desprezar as especificidades da história local. Esse procedimento permitiu desvelar as contradições e as permanências sociopolíticas, o que, por sua vez, serviu para verticalizar a compreensão e explicações sobre a diversidade cultural, as desigualdades sociais e as formas como o projeto da ordem produziu e reproduziu a interdependência no transcorrer do processo de formação social.




    A historiadora Lucia Salsa Correa (1999, p. 38), em seu estudo sobre a formação histórica do sul de Mato Grosso, associou a noção de região ao desenvolvimento patrocinado pela penetração de relações capitalistas vinculadas à reprodução dos instrumentos de dominação da classe dominante: a elite local. A autora enfatizou a configuração das variáveis econômicas nas relações de produção/consumo, isto é, “da modernização decorrente da exploração pelo Capital e do processo de acumulação”. Pode-se dizer que seu viés interpretativo se prende ao recorte regional vinculado aos problemas e interações entre meio ambiente e ação humana nos sertões mato-grossenses. Corrêa (1999, p. 48) definiu fronteira relacionando a noção “as bases concretas do desenvolvimento econômico e histórico regional, forjados desde a época da colonização portuguesa” ao sul de Mato Grosso. Apontou, também, que diversos fatores como as trocas culturais; a língua; as lutas pela posse das terras e expansão dos latifúndios; a ocupação e transformação do meio ambiente, serviram de elementos para se estabelecer os limites fronteiriços ao sul de Mato Grosso com os países latino-americanos.




    Em todo caso, acredito que a questão das noções de região e fronteira vinculava-se aos aspectos geográficos, econômicos e ambientais, além dos políticos, administrativos e jurídicos. Assim, utilizei teoricamente as noções de região e fronteira elaboradas por Pierre Bourdieu, associadas aos dados empíricos cotejados nos testemunhos dos envolvidos em processos-crime. Segundo Bourdieu (2003, p. 117), o sentido de região vincula-se ao tempo e a história, pois é pensado a partir das lutas pela definição das identidades étnicas ou regionais, o que, por sua vez, se funda nos atos de imposição pela classificação e divisão do mundo social em conformidade as hierarquias estabelecidas por aqueles que detêm o poder de realizar o consenso “sobre a identidade e unidade” da coletividade, grupo ou sociedade.




    Para melhor compreender essa afirmação procurei demonstrar que os grupos sociais, em Mato Grosso, mobilizaram suas ações para dar sentido de unidade real ao delimitar a região na qual se instalavam. Assim, sópodemos pensar a noção de região como uma ideia assimilada por todos os que estão inseridos nas lutas pela manutenção do poder simbólico, ou em vias de consegui-lo. A noção de região elaborada por aqueles que conviviam com os problemas na Justiça revelou, também, a assimilação dos estereótipos e preconceitos, ou as luta contras os estigmas, impostos pela elite local aos membros das camadas inferiores. Isso se evidenciou desde o ato da denúncia desqualificando nominalmente os réus e vítimas até os registros finais dos processos, onde homens e mulheres livres, pobres e escravos, eram tratados como indivíduos de menor valor social, o que impunha fronteiras sociais a suas ações na vida cotidiana.




    Torna-se relevante pontuar que a caracterização do sentido de região permitiu considerar que enquanto uma noção abstrata ela se fundava num ato de imposição da construção do mundo social e suas divisões, ato muitas vezes regido pela arbitrariedade. A região, portanto, não se configurava apenas como espaços físicos, mas como espaços de lutas pela divisão, aceitação e conformação das visões que elaboradas do mundo social (Bourdieu, 2003, p. 120-121).




    Já sobre a noção de fronteira, Bourdieu (2003, p. 118) afirmou que a mesma é, normalmente, determinada pela diferença cultural cujo ato jurídico de delimitação do espaço social serve para legitimar os limites estabelecidos pelas relações sociais. Portanto, para o autor, a realidade e as representações dessa realidade perfazem o mundo social como “uma representação e vontade, e existir socialmente é também ser percebido como distinto” do “outro” nas relações sociais, as quais são marcadas por diferenças políticas, jurídicas, econômicas, simbólicas, culturais e religiosas.




    Percebi, por meio da análise dos depoimentos dos envolvidos em crimes, que serão analisados mais adiante, que a ideia de região e de fronteira esteve condicionada a visão de mundo destes partícipes no universo judicial. Elas se referem aos espaços sociais nos quais os indivíduos se conheceram e se reconhecem como agentes ativos nas lutas estabelecidas entre grupos sociopolíticos, em Mato Grosso. As divisões que se formaram, portanto, a partir das visões e divisões desse mundo foram fundadas em representações, classificações e assimilações e reproduziram as distâncias econômicas e sociais entre os indivíduos e os grupos. Estas eram ações que traduziam a correlação de forças na imposição de mecanismos necessários para se estabelecer a divisão das funções sociais e hierarquias em consonância com os interesses dos poderes locais.




    Com relação aos envolvidos com a problemática da criminalidade, os relatórios oficiais, os processos-crime e as narrativas de memorialistas demonstravam que as concepções de região e fronteira variavam em função dos vínculos com os representantes do poder central e poder local, o que permitiu sugerir que estes foram determinantes na construção dessas noções. Assim, entre prática criminosa e sociedade, crime e criminoso, magistratura e medicina, verificou-se que a fronteira e a região ganharam contornos simbólicos produzidos por diferenças culturais e representações mentais, moldando as experiências cotidianas dos grupos dominantes, da camada mediana, dos homens livres pobres e dos escravos.
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